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AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 060/23 - de 18 de dezembro de 2023. 

ALTERA A TABELA DE REMUNERACAO 
PARA USO DOS ESPACOS QUE 

¢ ESPECIFICA DO PARQUE DE EVENTOS 
E , AGRONEGOCIOS | MARIO LEITE 
TAVARES V DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Brejo Santo - Estado do Ceará, usando de suas 
atribuições legais, etc. FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Brejo Santo, em 
sessão realizada no dia 21 de dezembro do corrente ano, aprovou Projeto de Lei nº 
060/23, de autoria do Executivo Municipal, e, eu encaminho a Chefe do Executivo 
para sanção, o seguinte: 

AUTOGRAFO DE LEI 

Art. 1°. Ficam alterados os valores definidos, por dia de uso, das instalações do Parque 
de Eventos e Agronegocio Mario Leite Tavares, previstos na Lei Municipal N° 893/2016, 
de 12 de abril de 2016, que passam a ser os seguintes: 

Espaco Valor 

AREA DE SHOW INTEGRAL R$ 7.000,00 

AREA DE SHOW PARCIAL — . R$ 4.000,00 

PISTA DE VAQUEJADA R$ 1.000,00 
- 

§1° Os valores acima serão corrigidos anualmente pelo indice Nacional de Precos ao 

Consumidor - INPC, do periodo imediatamente anterior, ou outro indice que vier a 

substitui-lo, mediante Decreto do Poder Executivo. 

Art. 2°. Os valores dos demais espacos seguem os definidos pela Lei Municipal N° 
893/2016, de 12 de abril de 2016, com as correções realizadas mediante decretos do 
Poder Executivo. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2024. 

Céamara Municipal de Brejo Santo-CE, em 22 de dezembro de 2023. 

Ranilson Tava Neves Junior 
Presidente da Camara 


